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PRO.FETO DE LEI COMPLE)TENTAR N' OqÓ DE 8 bDE SETENIBRO l)E 2019

LiÕÕ'RÃ':ÊgMÕI
DO DIA O

Institui o Regime de Previdência
Complementar, disciplin:tdo no art. 40,
$ 14, 15 e 16 da Constituição Federal,
para todos os servidores públicos
titulares de cargo efeti\o do Estado de
Roraima, incluindo os membros do
Ministério Público do Estado, Tribunal
dc Contas do Estado, l\ministério
Público dc Contas do Estado.
Assembleia Legislati\-a do Estado.
Tribunal de Justiçtl do Estado,
Del'ensoria Pública do Estado. e os
militares do Estado de Roritimtt c dá
outras providências

$

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAllÇIA, ;l

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estendo dc Roraima aprovou e eu =

sanciona a seguinte Lei Complen)enter: $

CAPÍTULO T

DO RE(;lRIE DE PREVIDÊNCIA CO)IPLEbIENI'AR
$
ã
$

ã
ê

Senão l

l)a Instituição do Regime

Art. I' Fica instituído o Regime de Previdência Complcnlcntar a que sc relbl-eln os

$$ 14, 15 c 16 do artigo 40 da Constituição l;cdcral, para os servidores públicos titulares de

cargo eÊetis'o, c membros dos Órgãos que trata o artigo 2' desU Lei, quc ingressaiem no ser\ iço

público estadual a partir da data da aprov+tção do convênío de adesão e do ofeKcimento do

plano dc benefícios pelo Órgão Federal, responsável pela supervisão c íiscajização das
entidades fechadas de previdência complementar

Art. 2'. O Regime dc Previdência Complementar é aplicável aos servidores c

membros de Podem-es e Órgãos autónomos previstos neste artigo que, cm cluajWuer dos três
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casos. tiverem ingressado no serviço pút)]ico estadual a partir da aprovação do Con\-ênio dc

Adesão e do Plano de Benefícios pelo Órgão Federal de supcwisão da Previdência

Complementar, sendo:

1- os titulares dc cargos efetivos de todos os Poderes Estaduais, do Nlini$tério

Público Estadual, do Tribunal de Contas Estadual c dos Órgãos e Entidades da Admínisüação
Pública Estadua] l)treta c IndireU

lr - os membros da }'lagistíatura Estadual, do Ministério Público do Estado, dü
Dcfensoria Pública do Estado e do Tribunal de Contas do ftstado

111 - os militares do Estado de Roraima

$l' Aplicam-se ao Regime de Previdência Complementar a que se refelc o artigo

I' desta Lei, os princípios contidos no anígo 202 da Constituição Federal e as disposições das
Leis Complementares n' 1 08 e n' 1 09, de 29 de maio de 2001

Art. 3'. Os servidores c os membros referidos no antigo lo que tenham ingressado

no scwiço público entre 1'/01/2004 e Q início de vigência do Regime de Pi'evidência

ComplcmenUr poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regime de quc trata esta
Lei

gl ' Aos servidores e membros referidos no art. 3' que exerçam a opção prevista no

$ 1 6 do art. 40 da Constituição Federal

1- aplicar-se-á o limite máximo estabelecido para os benefícios do Reginlc Geral de

Previdência Social às aposentadarias e pensões a serem concedidas pelo Regime Próprio de

Previdência Complementar de que trata o ait. 40 da Constituição Feder'al;

11 - sei'á assegurado o demito a um benefício especial calculado com base nas

contribuições rccolhidw ao Regime Pi6prio de Previdência de que trata kart. 40 da
Constituição Feder'al, observada a sistemática estabelecida nos $$ 4' a 5' deste artigo

$ 2' O beneãcio especial sei'á equivalente ao valor de sua remuneração que

ultrapasmr teta, multípjiçado pela proporção entre o tempo de contribuição ao RPPS, sobre o

limpo total de contribuição ac} RPPS que teria no momento da provável aposcntadoria:

con6omle descrito a seguir

a) Benet Padrão = Benef: Limitado ao Teta RGPS

b) Benef. Especial -(SAL -- Teta RGPS) x l!
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c) Benef l;mal- Benef. Padrão + Benef Especial

Sendo que

SAL - Salário de Conuibuição do Servidor;

Teta RGI'S = Teta dc Benefício Vigente no Regime Geral de Previdência Social

TG = Tempo de Contribuição no RPPS;

TTG - Tempo Total de Contribuição ao RPPS quc teria no momento cla provável
aposcntadoria

$ 3o O benefício especial será pago pelo Instituto dc Previdência do Estado de

Roraima-lPER, com base nas contribuições vertidas ao RPPS, ])or ocasião da concessão clc

tiposentadoría, inclusive por invalidez, ou pensão por morte, de quc trata o alt. 40 da

Constituição F'cdcral, enquanto pcrduiai- o beneficio pago por esse regime, inclusive juiltc} com
cl 1 3a salário

$ 4' O beneficio especía] calculado será atualízado pelo mesmo índice aplicável ao

benefício de aposcntadoria ou pensão mantido pelo Regime Próprio de Previdência Social.

$ 5' O prazo para a opção dc que trata o art. 3', seú de 365(üezcntos e sessenta c

cinco) dias contados a partir da publicação desta Lei

$ 6' A opção a quc se relbie o art. 3' é irrevogável e irrctratável, não sendo devida

pelo Estado, suas Autarquias e Fundações qualquer contrapartida rclêrente ao valor dos

descontos já eíêtuados sobre a base de contribuição acima do limite ])revisto no cq;zl/ deste
artigo

Art. 4' O Regime de Previdência ComplemenUr poderá também ser oferecido aos

Deputados da Assembleia Legislativa do Estado dc Ronaiina, desde que não integrem outro

Regime Próprio de ])residência Pítblica de qualquer ente da federação, com patrocíllio da

respectiva Assembleia Legislativa, depois dc ser aprclvado no orçamento do referido Poder

Art. 5' O Estado de Rorailna é o patrocinador do Plano de Benefícios destinado aÓs

servidores e membros de poder de que trata esta Lei Complementar sendo representado pelo

Govemador do Estado que poderá delegar por Decreto esta competência.

Parágrafo único. A representação de que tinta o ccpil/ deste artigo compreende a

celebração de çonx-ênios de adesão, seus dístratos e aditivos, manifestação acerca da aprovação,
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liquidação, saldamejlto ou alteração do Plano de Benefícios patrocinado pejo Estado de
Ronaima e demais alas conelatos

acção l l

Da Aplicação do Limite aos Benefícios do RPPS

Art. 6" Aplica-se aos benefTçios dc aposentadoria c pensão a serem concedidos

pelo Regado Próprio de Pt'evidência Social do E.atado de Roraima, aos sewidorcs píthlicos civis

e .membros de todos os Poderes e órgãos, o limite máximo estabelecido para os benefícios do

Regime Geral de Pmvidêncía Social, independentemente de adesão ou não ao Regime de

Previdência Complementar previsto no artigo I' desta Lei complentcntar.

Parágrafo único. A aplicação do limite que tuta o cap!{/ deste artigo será aplicada

aos servidores. membros dos poderes e militares quc tiverem ingrcssada no sewiço público

estadual a partir da data da aprovação do convénio de adesão c do olêreçinlento do plulo de

bencíicios pelo Órgão Federal, responsável pela s\jpcwisão e fiscalização das entidades

lêchadas dc previdêllcia complementar

CAPÍTULO ll DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

Seção l

Das Linhas Gerais dos Planos dc Benel'ócios

Art. 7' Os planos de benefícios a serem oferecidos serão estruturados na

modalidade de contribuição deãnida, nos tempos da regulamentação estabelecida pelo Órgão

regulador das entidades fechadas dc previdência complementa, e financiados de acordo çom os

planos dc custeio definidos nos tenros do artigo 18, da Leí Camplcmentar n' 109, de 29 de

maio de 2001, observadas as demais disposições da Lei Complementar n' 108: de 29 dc maio
de 2001

$ 1' A distribuição das contribuições nos planos de benefícios e nos planos de
çustcio será revista sempre que necessária, pala manter o equilíbrio permanente dos plarlos de
beneticios

g 2' Sem pnluízo do disposto no $ 3' do artigo 18 da Lei Coillplcmcntar n' 109, dc

29 de maio dc 2001, o \-alar do benefício programado será calcujad(!,:;$1a:=êéã;li;'=;ih o
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montante do saldo da conta acumulado pelc} participante, devendo o valor do beneficio estar

pemlanentemente custado ao referido saldo

Art. 8' A concessão dos benefícios de quc trata o $ 3' do artigo 18 da Leí
Complementar n' 109. de 29 de maio de 2001, aos participantes ou assistidos pela entidade

fechada de previdência social é c.ondicionada à concessão do bcneíício pelo Regime Próprio dc
Previdência Social

Art. 9' Os requisitos para aquisição, manutenção e ])eira da qualidade dc
pai'ticipanle, assim como os requisitos de elegibilidade e a foi'ma de concessão, c.álculo e

pagamento dos benefícios, dex.'Grão constar dos regulamentos dos planos dc benefícios,

observadas as disposições das Leis Complcmentwes n' 1 08 e n' 109, dc 29 de maio dc 2001, e

a regulamentação do Órgão rcguladc>r das entidades Fechadas dc pnvidênçia complementar.

Panígrafo único. O será:idos com remuneração inlêrior ao limite máximo

estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social poderá aderir aos

planos de beneííçios administrados pelas entidades fechadas de ])residência complenlental' de

que trata esta Leí, seno contrapaj'tida do patrocinador, çÜa base de cálculo será dellnida noi

regulamentos

Seção ll

Do Oferecimento

Art. 10. Fica o Poder Executis.'o autofizndo a oferecer e patrocinar planos de

benefícios previdenciáríos por meio de entidade lêchada de previdência complementar, de

natureza pública, instituída, em confomtidade com as disposições das Leis ComplcmenUjes n'
1 08 e n' 109, ambas de 29 dc maio de 2001

! I' O Estado de Roraima poderá optar por sc utilizar de entidade têçhada dc

previdência complementar, de natui'eza pública, jú existente ou por criar entidade específica, a

dual üca autorizada a faze-la observada a viabilidade atuarial e económico-ânanceira.

1 2' Os servidores e membros de Poderes e órgãos relêridos nos incisos la lJI do

artigo .?' desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo estabÊjgdfio''pa« os
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benefícios do Regime Geral de Previdência Social quc venham a ingressar no ser\ iço público a

partir do início da vigência do Regime dc Previdência Complementar do Estado de Roraima,

serão automaticamente inscritos no ]-espeçtiva Plano de Previdência Complementar desde a
data dc entrada em exercício

g 3' Fica assegurado ao J)anicipantc o direito de requerer, a qualquer tempo, o

cancelamento de sw inscrição, nos termos do regulamento do Plano de Benefícios.

$ 4' Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até 90(noventa) dias

da data da inscrição, üca assegurado o direito à restituição das contribuições vertidas pelo

participante, a ser paga em até 60(sessenta) dias do pedido de cancelamento, çoiúorme saldo

na conta individual mlativo às suas contribuições

$ 5o O cançejamento da inscrição previsto no $ 4' não constitui resgate

$ 6' As contribuições majizndas pelo patrocinador serão restituídas à respectiva

fonte pagadora no mesmo piano e condições previstos no $ 4o deste artigo.

Seção lll

l)o Custeio dos Planos dc Benefícios

Art. 11. A alíquoLa de contribuição do patrocinador será, no máximo, igml à
contribuição individual do participante ])ara o Regime, respeitada, em qualquer hipótese como

limite máximo, a alíquota de 7,5%(wte e meio por cento).

Parágralh único. Os apartes aos planos dc previdência administrado pela entidade

que trata o capa, a título de contribuição do patroçinadar, deverão ser pagos com recursos do

orçamento de cada um dos Órgãos, Entidades c Poderes indicados no artigo 2', desta Lei
complementa

Art. 12. A conüibuição individual do participante e a contribuição do patrocinador

incidirá sobre a parcela da remuneração que exceder o limite máximo a que se refere o artigo 4'

desta Lei, observado o disposto no incisa XI do artigo 37 da Constituição E
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CAPITULO iii

DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE

Art. 13. A adesão dos patrocinadores ao Plano de Benefícios, a aplicação dos

regulamentos dos planos dc benefícios e suas respectivas altemçõcs, bem çojllo as retiradas de

patrocínios, dependerão dc prévia e expressa autorização do Orgão Fiscalizador das Entidades

fechadas de previdênc.ia complementar.

AN. 14. A s\ipervisão e a fiscalização da entidade que administrará os planos de

benelTcios competem ao Órgão üscalimdor das entidades lêchadas dc previdência

complemcntn.

l I' A çompetêncta exercida pelo Oi'gão rctêrido no capzr/ deste artigo não exime

os paüocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das atividades

das entidades fachadas de previdência complementar

g 2' O$ resultados da supervisão e da fiscalização eNCHidas pelos ])atrocinadorcs

serão encaminhados ao Órgão mencionado no c'ap11r deste artigo

Art. 15. Aplica-se, no âmbito da gestão da entidade e dos Planos de BeneHicios cle

que Inata esta Lei, o regime disciplinar previsto no Capítulo Vll, da Lei Compjenlentar n' 109:
de 29 de maio de 2001

CAPA'i'Uto IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓliIAS

An. 16. Cabe à Entidade responsável pela administração do liegimc Próprio de

Previdência Social do Estado de Roraima, integrante da estrutura administrativa do Govemo

Estadual, prover os meios necessárias para articular as gestões e providências pertinentes à

implantação e aa funcionamento do mgime de previdência complementar de que trata esta Lei

Art. 17. Para atender às despesas dcconentes da execução deq

Executivo autorizado a: ..::;;;;;!;::::==

Poder
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1- abrir, cm caráter exce])cíonal, créditos especiais até o limite dc R$ 1 .000.000,00

(um milhão de reais) destinados ã cobertura das despesas referentes ao custeio do primeiro ano

de implantação do plano de pKvidênçiu complementar;

11 - aportar recursos adicionais para atender © despesas administrativas do plano de

bcnelíçios enquanto a taxa de adininistt'ação Hxada nos mgulamentos ou respecti\ os planos de

custeio dos benefícios pi'evidencíários for insuficiente ao scu suprimento.

Parágralb único. Os valores dos créditos adicionais a que sc reltl'e este artigo

melão çobcrtos na forma prevista do $ 1' do artigo 43 da Lei federal n' 4.320, de 17 de mzu'ço clc
1964

Art. 18. Esta Lei Complementar entra ejn vigor na data de sua publicação ãcando

evocados os dispositivos que com esta conflitarem, c as demais disposições eln contrário.

Palácio Senador Hélio Campos, q lo de Setembro de 2019

ANTONIO l)ENARIUNt
Govcmador do [.atado de Roraima
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SENHOR PRES]DEN'l'E DA ASSEN[BI EIA l.EG]SLATIVA DO ES'l'ADO DE
RORAIMA E SENHORES E SENl10RfLS PAjiLAMENTARES ESTADUAIS,

Tenho a honra de encaninhar, à elevada deliberação dessa Casa Leaislati\:a. o

Prqeto de Lci Complementar quc: "Institui o Regime de Pnvidência Complenlcntar

discípliniado no art. 40, $ 14, 15 c]6 da Constituição Federal, para todos os servidores

públicos titulares de galgo efetivo da Estado de Roraima, incluindo os membros do Ministério

Público do Estado, Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público de Contas do Estado.

Assembleia Legislativa do Estado, Tribtmal de Justiça do Estado, Defensoria Pública do:

Estado, e os Militares do Estado de lloraima e dá outras providência.« '

A presente proposta busca suprir demanda institucional com o Rito de8

regulamentar dispositi\;os constitucionais e legais dc suma importância para o equilíbrio dasg

çontu públicas do Estado e para ü equilíbrio financeiro e atuarial do gestor único do Regimes
Püprio de Previdência Social Estadual.

A Constituição Federal, nos $14, $15 e $16 do ait. 40, disciplina a cüação da

previdência complementar do servidor público estadual, informando as negras básicas para.
sua aplicação e sinalizando a criação da previdência complementar em âmbito esududl. =

O art. 136, da Lei Complementar Estadual n' 54, de 31 de dezembro de 2001.g

disciplhta essa obrigação ]ega] do chefe do Poder Executivo Estadual de encaminhar para ag

Assembleia Legislativa do Estado de Roraima Pmjeto de Lei de Previdência Comiile.netttarê
do Servidor Público

O Projeto de Lei Conlplementm i'egularizará os dispositivos constituçionajs e

legais que já obrigam o Estado de Roraima a implementar a .BâiEBa--iàkvidência
Complementar..:.-

/
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No mesmo sentido, \,ale mencionar que a União já implantou o seu Plano de

Previdência Complementar no mlo de 2012, por meio da Lci Federal n ' 12.61 8, dc 30 de abril

cle 2012, e a maioria dos Estados brasileirosjá disciplinaram a matéria

Com efeito, verifica-se a necessidade da evolução legislativa estadual, alinllando o

Estado de Roraima às legislações mais modemas no que se refere à previdência social.

A Medida Provisória n' 864, de 18 de dezembro de 2018, que tratou da qúda

financeira ao Estado de Roraima na hitervcnção Federal, disciplina em seu art. 2o, incisa lll.

que devcHa ser instituído a Pwvidência Complementar do Servidor Público Esta(dual nos

termos disposto nos $14, $15 e $ 16, da Constituição Federal.

O objetivo do Prometo dc Lei Complementar ora proposto tem par escapo cumprir

dispositivo constitucional e obl'igação legal determinada ao Estada dc Rorüíma para
contenção de despesa pública

Ademais, a Proposta de Emenda Constitucional-PEC n' 06/2019, relativa à Nova

Previdência, disciplina a criação da previdência complementar a todos os entes federativos, c

que a parir de sua publicação nenhum servidor poderia conüibuir acima do teta do Regime
Gemi de Previdência Social-RGPS.

São com essas convidei-anões: Sonhar Presidente e Scnjloras e SenJlores

Deputadas, que submeto este PinÜeto de Lei Complementar a elevada apreciação de Vossas

Excelências, para que a tramitação ocona em rcgime de urgência, nos tcmlos do Art. 42. da
Constituição do Estado de Roraima

iQ: Pmúlnê úo tllls Br{ sileifo

Palácio Senador Hélio Campos, a b de Setembro de 2019

ANTONIO DENARlüM
Governador do Estado de Roraima
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